
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°       DE 2020
(Deputada Margarida Salomão – PT/MG, Deputado Pedro Uczai –
PT/SC, Deputado Alencar Santana – PT/SP e Deputada Natália

Bonavides – PT/RN)

Requer informações ao Exmo. Ministro
de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Sr. Marcos
Cesar Pontes, a respeito do acordo de
colaboração  assinado  em 27  de  maio
de 2020 entre o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações
(MCTIC)  e  a  empresa Cisco Systems,
Inc., sediada nos EUA. 

Senhor Presidente, 

Com fundamento  no  artigo  50,  §2º  da  Constituição  Federal,
combinado  com  os  artigos  115  e  116  do  Regimento  Interno  da
Câmara  dos  Deputados,  bem como  no  exercício  constitucional  do
munus público fiscalizatório atribuído ao Congresso Nacional perante
os  atos  do Poder  Executivo  (Art.  49,  X  da  CF),  requeiro  a  Vossa
Excelência  que,  ouvida  a  Mesa,  sejam  solicitadas  informações  ao
Exmo. Sr. Ministro Marcos Cesar Pontes a respeito do acordo de
colaboração  denominado  “MCTIC  e  Cisco:  Acelerando  a
Transformação Digital”, assinado em 27 de maio de 2020, entre o
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  a
empresa  Cisco  Systems,  Inc.,  sediada  nos  EUA,  conforme
comunicação oficial em sítio eletrônico disponível em: 
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/salaImprensa/noticias/arqui
vos/2020/05/MCTIC_e_Cisco_anunciam_parceria_para_aceleracao_di
gital_do_Brasil_.html

Considerando a  abrangência,  a  complexidade,  o  volume  de
recursos  potencialmente  aplicáveis  e  o  caráter  absolutamente
estratégico do acordo para os temas do desenvolvimento nacional; 

Considerando a  falta  de  transparência  das  partes  no  que se
refere à divulgação tempestiva dos termos exatos,  bem como dos
critérios técnicos envolvidos, na elaboração do acordo;

Considerando a inexistência de diálogo prévio, aberto, amplo e
transparente entre as autoridades nacionais e os diversos setores da
sociedade brasileira envolvidos e interessados no tema em questão; 
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Considerando  o perfil,  as  premissas da política externa e da
política econômica implementadas pelo atual governo brasileiro;

Entendemos  necessário  dispor  das  informações  e  devidos
esclarecidos no que concerne aos seguintes temas: 

1. Quais os termos exatos do referido acordo.

2. Quais  critérios  técnicos  embasaram  a  celebração  de  tão

abrangente  e  estratégico  acordo,  especificamente,  com  a

empresa Cisco Systems, Inc.;

3. Se  houve  chamada  ou  consulta  pública  a  outras  empresas,

nacionais e internacionais, em relação ao tema.

4. Quais  os  termos  exatos,  detalhes  operacionais  e  medidas

previstas para segurança de dados e informações sensíveis, nos

termos da legislação brasileira, da iniciativa denominada “Torre

MCTIC”.  

5. Se  os  sistemas  a  serem  desenvolvidos  e  implantados  pela

empresa Cisco Systems,  Inc.  serão abertos e interoperáveis,

permitindo à indústria brasileira o desenvolvimento de soluções

tecnológicas aplicáveis em todo o país. 

6. Em que termos se darão a participação no projeto de outras

empresas  internacionais  de  tecnologia  da  informação  e

comunicação que investem no Brasil, bem como de empresas e

startups nacionais. 

7. Quais medidas foram tomadas para mitigar eventual vantagem

competitiva  da  empresa  Cisco  Systems,  Inc.  em  futuros

processos licitatórios a serem realizados no país, notadamente

o referente à tecnologia 5G?  

8. Se a empresa Cisco Systems, Inc. fará qualquer utilização do

SGDC – satélite de comunicação geoestacionário brasileiro e,

em caso positivo, quais as justificativas para não realização de

devido processo licitatório. 
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9. Quais  recursos  do  MCTIC  –  humanos,  físicos,  financeiros,

organizacionais – serão disponibilizados durante a vigência do

acordo e, diante de eventual previsão de encargos gravosos ao

patrimônio  público  nacional,  quais  as  justificativas  para  não

submissão do instrumento ao Congresso Nacional.  

10. Houve  consulta  a  Anatel?  Qual  posicionamento  da

Agência?

Pelo exposto, rogamos deferimento.

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2020.
Margarida Salomão

Deputada Federal (PT/MG)

Pedro Uczai 
Deputado Federal (PT/SC)

Alencar Santana 
Deputado Federal (PT/SP)

Natália Bonavides 
Deputada Federal (PT/RN)
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Requerimento de Informação
(Do Sr. Margarida Salomão )

 

 

Requer informações ao Exmo.

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, Sr. Marcos

Cesar Pontes, a respeito do acordo de

colaboração assinado em 27 de maio de

2020 entre o Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

(MCTIC) e a empresa Cisco Systems, Inc.,

sediada nos EUA. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204974016900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Margarida Salomão (PT/MG)

 2  Dep. Pedro Uczai (PT/SC)

 3  Dep. Alencar Santana Braga (PT/SP)

 4  Dep. Natália Bonavides (PT/RN)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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